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Adiciona 3 (três) parágrafos ao artigo
2° da Lei Municipal N° 7.329, de 11
de Julho de 1969, para permitir que o
serviço de transporte de passageiros
por meio de taxi seja explorado por
até 2 (dois) motoristas profissionais

• autônomos fazendo uso de um
mesmo veículo
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VOLTA A 2.3 DISCUSSÃO

Art.1° Fila-o-/áf-2-___6.1. eiAtLjni ipal N° 7.329, de 1 e Jil,drio rir 1969, 
acrescido de 3 (três) parágrafos, com as seguin "/ respectivas
redações:

n Q n inu

A CÂMAktMUNWÃUÊSÃO-PAULO decreta:

§ 1° Para efeito deste artigo, especificamente em relação ao item 'b',
poderão fazer uso de mesmo veículo, até 2 (dois) motoristas
profissionais autônomos, seio que o referido veículo deverá ser,
obrigatoriamente, de propriedade de um deles ou de ambos.

Para a exploração do serviço de transporte de passageiros por
meio de taxi, praticado por dois motoristas profissionais
autônomos fazendo uso de um mesmo veículo, ambos os
motoristas deverão portar licença específica expedida pela
Secretaria Municipal de Transportes na qual conste o vínculo
específico entre os referidos motoristas e um único veículo.

§ 30 Nenhum motorista profissional autônomo, enquadrado nas
condições do parágrafo primeiro deste artigo, poderá obter
licença específica para junto à Secretaria Municipal de
Transportes com vinculo a mais de um veículo.

Art.2° A regulamentação desta lei ficará a cargo do
Municipal, em prazo máximo de 60 dias a conta
publicação desta lei.
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Art.3° As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.4° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões,
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